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-Servidores Públie os do
Poder Exocutivo"

A Câmara l,4unicipal de Senhora de Oliveira aprovou e o Prefeito turiunicipai

sanciona a seguinte Lei;

Art, 10. Fica 0 Poder Executivo fu/unicipal autorizado a concedêr a revisão geral aos
vencimentos Cos seus servidores públicos com 0 escopo de preservar o valor
;*quisitivo da moeda e recompor as perdas ocasionadas pelo prôcesso

infiacionário, no percentual de 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento').

cürrêspondênte ao período de janeiro a dezenlbro de 2022, de acordo com o IPCA.

Art. 20. Para aplicação do percentual de revisão determinado por esta lei ter-se-á
eomo base o vencimento praticado no mês de dezembro de2122.

Farágrafo único - A revisão geral constante nesta lei se estende aos servidores
inativos e pensionistas do Poder Executivo Municipal.

Ârt. 30, Para efeitos desta Lei entende-se por vencimento a retribulção bÉrsica,

excluídas as vantagens pecuniárias porventura existentes.

ArL 40. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotaçâo
orçamentária própria existente na lei orçamentária vigente,

Át1" 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçã0, retroagindo seus
efeitos a 1o de janeiro de 2023,

Senhora de Oliveira, 05 de abrilde 2023.

Josê Aureiiano da §ilva

Preíeitura ltl unicipal


